
ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreozza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46.  Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO N° 11/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°42/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 11/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2022 
CONTRATO N°11/2022 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA  
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 11/2022, CUJO 
OBJETO Ê A PRESTAÇÃO DE SERVR, OS CONTINUADOS VOLTADOS A 
ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO JURÍDICA - ADMINISTRATIVA DIRECIONADA AO 
EXAME E ORIENTAÇÃO LEGAL EM CASOS CONCRETOS, COMPREENDENDO 0 
PODER LEGISLATIVO EM GERAL E, EM ESPECIAL, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, PARA A DEFESA DO INTERESSE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORMA A EXIGIR QUE 0 PROCEDIMENTO OBSERVE FIELMENTE 
OS DISPOSITIVOS LEGAIS, GARANTINDO OS DIREITOS DO PODER LEGISLATIVO 
FRENTE AOS FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS, SEM 
EXCLUSIVIDADE E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, CONFORME DEMANDA.  

DATA -28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONTR ATADO(S) 

EMPRESA 
MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ (MF) 
SOB 0 N°. 26.262.762/0001-50.  



ESTADODABAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanadaggmail.com  

Esplanada - Bahia, 27 de dezembro de 2023. 

Da: Sra.  Leila  Silva Costa 

Secretária de Gabinete 

Para: Presidente 

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhora Presidente, 

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO N° 

11/2022 da empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, CNPJ (ME) SOB 0 N°. 26.262.762/0001-50, contratada para prestar serviços 

continuados voltados à orientação e supervisão Jurídica - Administrativa direcionada ao exame e 

orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e,  ern  especial, 

acompanhamento de procedimentos licitat6rios, para a defesa do interesse da  Camara  Municipal 

de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os 

direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade 

e sem vinculo empregaticio, conforme demanda, de acordo com as disposições da Inexigibilidade 

de licitação n° 007/2022 e com a proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA: 

I - HISTÓRICO 

A empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

CNPJ (ME) SOB 0 N°. 26.262.762/0001-50, foi contratada através do Contrato n°. 11/2022, 

decorrente da Inexigibilidade de licitação n° 007/2022 que tem como objeto a Prestação de serviços 

continuados voltados à orientação e supervisão Jurídica - Administrativa direcionada ao exame e 

orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e, em especial, 

acompanhamento de procedimentos licitatários, para a defesa do interesse da  Camara  Municipal 

de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os 

direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade 

e sem vinculo empregaticio, conforme demanda. 

0 Contrato n° 11/2022, tem o valor mensal de R$ 11.800,00 (ONZE MIL E OITOCENTOS REAIS), 

foi assinado em 04 de março de 2022 e o prazo de vigência do Contrato se encerrou em 31.12.20 

010 Termo Aditivo teve seu prazo de vigência com inicio em 01/01/2023 a 31/12/2023. 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

Fid necessidade de manter os serviços continuados voltados à orientação e supervisão Jurídica - 

Administrativa direcionada ao exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo o 

Poder Legislativo em geral e, em especial, acompanhamento de procedimentos licitat6rios, para a 

defesa do interesse da  Camara  Municipal de forma a exigir que o procedimento observe fielmente 

os dispositivos legais, garantindo os direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e 

prestadores de serviços, sem exclusividade e sem vinculo empregaticio, conforme demanda, 

exigindo que o contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 2° Termo 

Aditivo, pelo prazo solicitado, com inicio em 01/01/2024 a 31/12/2024. 

A Cláusula Quinta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela continuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no 

valor do prego pactuado. 

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas 

mesmas condições e preços, após consulta do Secretário de Gabinete conforme documento anexo. 

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na 

seguinte dotação: 

    

    

01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 01.031.0001.2001- 	GESTÃO 	E 3.3.9.0.35.00 	- 15000000- 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER SERVIÇO 	DE RECURSOS  NM/  
LEGISLATIVO 	 CONSULTORIA 	VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

Atenciosamente, 

BsiçinDea  
Leila  Silva Costa 

Secretária de Gabinete 



A Empresa manifesta interesse na renovação do Contrato n° 
011/2022 através do 2° TERMO ADITIVO, para a ampliação 
da vigência por igual período de 12 meses. 

	4,2002?  

Murilo Peixoto Fonseca Sociedade Individual de Advocacia 
CNPJ n°26.262.762/0001-50 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmespLanadaegmail.com  

Esplanada - Bahia, 27 de dezembro de 2023. 

Comunicado 
Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência 

Sr° Murilo Fonseca Peixoto 
Representante da Empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os 
serviços continuados voltados a orientação e supervisão Jurídica - Administrativa direcionada ao 
exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e, em 
especial, acompanhamento de procedimentos licitatorios, para a defesa do interesse da Câmara 
Municipal de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, 
garantindo os direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem 
exclusividade e sem vinculo empregaticio,  conic  rme demanda, e ainda a existência de previsão da 
possibilidade de prorrogação da vigência do CONTRATO N° 11/2022, na Cláusula Quinta do 
citado instrumento contratual, vem a  Camara  Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse 
em manter o citado contrato pelo prazo de mais 12 (doze) meses, nas condições ajustadas 
originariamente. 

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à presente consulta. 

Respeitosamente.  

Leila  Silva Costa 
Secretária de Gabinete 



ATO CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
MURILO FONSECA PEIXOTO. 

Sociedade Individual de Advocacia' 

MURILO FONSECA PEIXOTO, Brasileiro, Separado judicialmente, inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil. Saga() do Estado da Bahia, sob o 
n°,21.223 e no CPF sob o n° 697.291,155-91, residente e domiciliado na 
Rue, isalas Alves, no 133, na cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado - 
Bahia, resolve constituir Sociedade Individual de Advocacia, doravante 
designada simplesmente "Sociedade", que se  regard  pela Lei na 8.906/94, 
pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento n° 112/2006 do  
Corse  lho Fedral da Ordem dos Advogados do Brasil e demais 
regramentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e condições: 

Ciausula Primeira — RAZÃO SOCIAL - A Sociedade utilizará a razão social 
MUMLO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Segunda —SEDE -A Sociedade tem sede na cidade de Santo 
Antoric de .1:77BUS, no Estado da Bahia, Rua Lomanto  Junior,  n°33, Bairro  
Sao  Cristávão, CEP 44.571-026. 

Parágrafo opcional. 

Partgrato  Onion  - A Sockt.dacie poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial Ou  our  dependencia, Mediante alteração do ato constitutivo, 
devidamente assnads peio titular da empresa. 

Clausula. Terceira — OBJETO - A Sociedade tem corno objeto o exercício 
da nduccacia, .E.endo vedada a consecução de qualquer outra atividade. 

Dtnrta -.PRAZO DE DURAÇÃO —A presente Sociedade 
Individual de. Advocncia sio constitui por prazo indeterminado, iniciando suas 
atividades a oartir de 09/0612016.. 

Ciáusíi Quinta 	CARTAL SOCIAL - O capital social, inteiramente 
subscrito e integrailzado, á de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REIAS), 
dividido em 12 (DOZE) quotas,  coin  valor nominal de R$ 5.000,00 (CINCO 
MIL RE,' IS), cr,cl,-4 

ClaumFla Sexta RESPONSABILIDADE DO TITULAR -A responsabilidade 
do titular é limitada ao capital social. 

Partittrafo único - No exercício da advocacia com o uso da razão social,o 
titular responde subsidiaria e ilimitadamente pelos danos causados aos 
ciinnts por fição  (Du  omissão, sem prejuízo da sua responsabilidade 
disciptinar. 



Cláusula Sétima 	ADMINISTRAÇÃO - A administração social cabe 
unicamente ao titular da Sociedade. 

Cláusula Oitava —RESULTADOS PATRIMONIAIS - O exercício social 
corrosponde 	EMO civil. 1i final de cada exercício, levantar-se-a balanço 
patrimonial da Sociedade e. se apurarão os resultados, cabendo ao titular, 
os lucros ou perdas apurados. 

CWwsLtzla Nona —EXTINÇÃO DA SOCIEDADE - A Sociedade  sera  
dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus 
haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade unipessoal de advocacia, á data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantada 

Clausuta Décimn --FORO -Para todas as questões oriundas deste contrato, 
fica eleito, com exclusão de qualquer outro, o foro da cidade de Santo 
Antônio de Jesus- Estado da Bahia. 

CIALF-frutê:, Décirra Primeira—DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO-0 
titular do Sociedade deciara, sob as penas da lei, que não esta sujeito a 
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da 
advocacia ou para constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que não 
participa de nenhuma outra Sociedade de Advogados ou Sociedade 
Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que não esta ' .burso em 
nenhtima panalidade que o impeça de constituir esta Sociedade 



09 de junho de 2016/Santo Antônio de Jesus-Bahia 

M ilo Fonseca Peixoto 

Testemunhas: 

Ediel Felix  Barreto Filho  
Identidade:10002849-72 

CPT: 818.845.325-00 

..d.ct 	.A  vat  -c'iiirt.LCD  
•rdânia Alves da Silva Brito 
Identidade:09.130.456-32 

GPF:025.723.265-66 
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NUMERO DE INSCRIÇA0 
26.262.762/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/08/2016 

   

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 -Serviços advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
232-1 -  Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO  
R LOMANTO JUNIOR 

NÚMERO 
33 

COMPLEMENTO 
** 

CEP 
44.571-026 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MuNimpio 
SANTO ANTONIO DE JESUS 

UF 
BA  

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
MURILOPXOTO@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 3632-1633 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** *** • 

12/12/2023, 13:57 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/12/2023 as 13:56:56 (data e hora de Braàilia). 	 Página: 1/1 

about:blank 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.262.762/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:53:26 do dia 12/12/2023 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 09/06/2024. 
Código de controle da certidão: A68F.51372.CDAA.08FF 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JURREdqA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.262.762/0001-50 
Certidão n°: 71294192/2023 
Expedição: 12/12/2023, As 13:57:47 
Validade: 09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
26.262.762/0001-50,  MAO  CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

17)-Ccvidas e suqes 17.6e. s : 



CAI  
CAIXA ECONCIA4i 

a, 
A FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

26.262.762/0001-50 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI 

R LOMANTO  JUNIOR  33 / CENTRO / SANTO  ANTONIO  DE JESUS / BA / 
44571-026 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/12/2023 a 07/01/2024  

Certificação Número: 2023120902004974344402 

Informação obtida em 12/12/2023 13:55:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

12/12/2023, 13:55 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Valiar 

 

Imprirnis- 

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxnxxxxxxnxxxxxxxxxxx: 

26.262.762/0001-50  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 12/12/2023 13:56 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236584761 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/12/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Wilda  com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina I de I 	 RelCertidaoNegativairpt 



C.NP.J. 
26.262.762:C001-501 

j 
• indereom 
i RLIA LOMANTO  JUNIOR,  33 

,-"asseca ce acorao  corn  o peoiao, ao (a) Sr.c). 

! Nome 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE IND. DE ADVOI 
C.G.A 

1571900157 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV.  GOVERNADOR ROBERTO SANTOS  
SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N°. 1452812023 

Bairro. CEP: 1 	Municiplo: UP: 
44571026 I SANTO ANTONIO DE JESUS BA 

CERTIRCO  quo,  verificando em nossos registros. não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçarn a 
expedição desta certidao ate e presente data em nome do contribuinte acme identificado, ressalvando e direitc de 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo. os clifibitos que venham a ser apurados pela autcr]dada 
adnlristrativa, 

72:bseriação: Este certidão tem validade de 90 dias. 

aceitação desta certidão este condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet.  nos endereços 
Co.nforme cõdigo de controle informado abaixo. 

Caradlto emitida via intemet em: 
20:12!21".123 
etnao Vakh r4 	2V24 

Cddige de  Controle  Oa Celiac 

141851.14528.20231220.N.40.4774481 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00326384E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 13/12/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.262.762/0001-50 
Endereço: R LOMANTO  JUNIOR,  33, CENTRO, SANTO  ANTONIO  DE JESUS - BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do  e-
mail  sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do  art.  8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenat6ria transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 13 de dezembro de 2023 
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EsT  Apo]) AB  AH IA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURÍDICA 

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a 

respeito do referido pedido de Aditivo ao Contrato n° 11/2022, conforme Processo 

Administrativo n° 4W2023, emitindo parecer favorável ou não, conforme o que determina 

a Lei 8.666/93. 

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de 

dotação orçamentaria para fazer face à despesa com a prorrogação contratual pelo prazo 

de 12 (doze) meses. 

Esplanada- Bahia, 27 de dezembro de 2023. 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 



01.031.0001.2001- 	GESTÃO 	E 3.3.90.39.35 	- SERVIÇOS DE 15000000- 
MANUTENÇÃO DAS  'NOES  DO PODER CONSULTORIA RECURSOS NÃO 
LEGISLATIVO 

01.01.01-C MARA MUNICIPAL 

VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 98370-000 

CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3927-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail-com  

PARECER CONTABIL 

Exma. Sr'. ELIANA CAMPOS DA SILVA 

Presidente da  Camara  Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 11/2022, que tem por objeto os serviços 

continuados voltados à orientação e supervisão Jurídica - Administrativa direcionada ao exame e 

orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e, em especial, 

acompanhamento de procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da  Camara  Municipal 

de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os 

direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade 

e sem vinculo empregaticio, conforme demanda, valor mensal R$ 11.800,00 (ONZE MIL E 

OITOCENTOS REAIS) que instrui o Processo Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de 

recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na dotação 

abaixo especificada: 

Atenciosamente. 

Esplanada - Bahia, 27 de dezembro de 2023.  

'Linz  háudio Cafezeiro de Almeida  

CRC/ BA xi° 018.151/0-3 



Tadeu Almeida 

Valfredo Moreira 	 ALMEIDA 6. MOREIRA 
ADVOCACIA CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.42/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°. 011/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°007/2022 
CONTRATO N°011/2022 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA. 

OBJETO: Aditivo. Prazo. Prestação de serviços continuados voltados a orientação e supervisão Jurídica — 
Administrativa direcionada ao exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em 
geral e, em especial, acompanhamento de procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da  Camara  Municipal 
de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os direitos do Poder 
Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade e sem vinculo empregaticio. 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Consultoria Jundica, nos termos do Parágrafo Único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93 na qual se requer analise jurídica da formalidade da minute do Segundo Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n° 011/2022 que trata da Prestação de serviços continuados voltados à orientação e 
supervisão Jurídica — Administrativa direcionada ao exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo o 
Poder Legislativo em geral e, em especial, acompanhamento de procedimentos licitatários, para a defesa do interesse 
da  Camara  Municipal de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os 
direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade e sem vinculo 
empregaticio, reconhecida nos autos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2022. 

Instruem o presente processo, dentre outros, os seguintes documentos: 

1) Contrato n°011/2022; 
2) Comunicado do Secretário de Gabinete sobre o vencimento do Contrato, bem como informando que os serviços 
atendem satisfatoriamente e a necessidade de continuidade dos mesmos e justificando a necessidade do aditamento 
solicitado; 
3) Solicitação da Contratada sobre o interesse de prorrogar o contrato; 
4) Manifestação favorável da Contratada em prorrogar o contrato; 
5) Certidões negativas de débitos da contratada; 
6) Disponibilidade Orçamentaria 
7) Parecer Contábil 

A  Camara  Municipal de Esplanada requer a prorrogação de 01/01/2024 A 31/1212024, com fulcro no artigo  Art.  57, 
inciso II e § 2° da Lei n° 8.666/93. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, assevere-se que a presente manifestação tem por referência os elementos constantes dos autos do 
processo administrativo em epígrafe. Destarte, compete ao subscritor, prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe sendo possível adentrar a análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos 
e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Conforme dispõe o § 2°, do  art.  57, da Lei n°8.666, de 1993, toda prorrogação de prazo deve ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. Verifica-se dos autos que o dispositivo 
foi cumprido pela autoridade competente. 
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- à prestê 
a sua duração 
de pregos e  con  
meses;" 

serviObs a serem executados de forma continua, que poderão ter 
ada por iguais e sucessivos perioclos com vistas a obtenção 

mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

JOEL DE MENEZESNIEBW leclOa<daspgpint. 	 
... 

12:6.1 Conceito de seMços contínuos 

Tadeu Almeida 

Valfredo Moreira 	 ALMEIDA Es MOREIRA 
APVOCACIA E CONSULTORIA IUMPICA 

No caso, a Autoridade Solicitante apresentou justificativas e juntou o instrumento do Contrato n° 011/2022, firmado em 
04 de  merge,  de 2022 que prevê na Cláusula Quinta a possibilidade de prorrogação do instrumento. 

A autoridade solicitante informou a necessidade de manter os serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada e a  op*  pela sua continuidade considerando que não haverá alteração no valor dos pregos pactuados, 
salvo quanto ao índice previsto no Contrato, na data em que o mesmo completar 12 (doze) meses. 

Além disso, consta nos autos expediente como resposta da Empresa informando que deseja continuar com os serviços. 

Foi confirmada a existência de dotação orçamentária para cobertura das despesas oriundas da celebração do Termo 
Aditivo que se pretende firmar, conforme exigência do § 2° do  art.  7° da Lei n°8.666, de 1993. 

É fato que os serviços prestados, se caracterizam como serviço de natureza continuada, pois a necessidade de 
contratação geralmente se estende por mais de um exercício e uma interrupção poderia comprometer a continuidade de 
suas atividades, trazendo prejuízo ao Interesse Público. 

I 
Aplica-se ao caso, o mandamento contido no inciso II do  art.  57 da Lei n°8.666/93, verbis: 

"AM 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita á vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

O inciso II de1rn57 da  "ere.  8.666/93 permite a prorrogação de contratos de 
.: prestegão de„servigoe,sontinups, cujo prozpfleAregaa,pode ser:pforrogedo até 

'.'01613big- k6Q;'ineses e, ainda dkadordo'çoint44°I'Vo'inesieb artig eth-':  °orator  
xCePbrOnar-devidemente justifiCadO4 aproVada,pela atitoridédeterripetehté> por 

outros doze meses, perfazendo o total de 72 meses. 

Antes de tratar do prazo máximo dos pressupostos para a prorrogação, é necessário 
esclarecer o que é serviço continuo. 

Com efeito, em primeiro lugar, serviço continuo, com escusas pela obviedade, é 
espécie de serviço, o que se caracteriza pela obrigação de fazer. Aliás, essa é a 
distinção fundamental entre serviços e compras. Os serviços revelam obriqa cão de 
fazer ao passo que as compras desenham obriqa cão de dar. Ocorre que há muitos  
contratos de fomecimento continuo, isto 6, de compra de coisas realizadas pela 
Administração de mo'do continuado, como sucede com combustível, cleneros 
alimentícios, material de expediente e outros objetos. Tais contratos não se 
subsumem ao conceito de serviços  continuos  porquanto,  pure  e simplesmente, não 
constituem serviços, porém compras. Em vista disso, tais contratos não podem ser 
prorrogados, pelo menos não com fundamento no inciso ll do  art.  57 da Lei n°. 
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ALMEIDA & MORE I RA 
ADVOCACIA E CONTI/130MA ItIlliDICA 

8.666/93. 

Em abordagem inicial, serviços  continuos,  como o próprio nome revela, são 
aqueles prestados sem interrupção, sem solução de continuidade.  Portanto, 
serviços que são prestados eventualmente não são qualificados como  continuos.  

Todavia, para qualificar serviço como continuo não é necessário que o 
prestador do serviço realize algo em favor da contratante diariamente. Por 
exemplo, serviços de manutenção de bens móveis ou imóveis são qualificados 
como  continuos,  muito embora  nit)  seta usual necessitar os préstimos do 
contratado diariamente.  Enter),  a rigor, serviços  continuos  são aqueles em que 
o contratado 1 Licitação Pública e Contrato Administrativo. 28  ed.  rev,  e  amp!.  
Belo Horizonte:  Forum,  2011,  Oct.  727/728, 2 põese h disposição da 
Administração de modo ininterrupto, sem solução de continuidade. Em vista 
disso, pode-se dizer que, em regra, os serviços  continuos  correspondem h  
necessidade permanente da Administração, a alqo que ela precisa dispor 
sempre, ainda que não todos os dias." 
(Licitação Pública Contrato Administrativo 28  ed.  rev  e  amp!  Belo Horizonte: ..   
Forum,  2011,  Ng:  727 

O práprio Tribunal de Contas da liniao-conceitua serviços coniinuos, da seguinte forma: 

erVigiih:Continuph 	serviços auxillareà, necessários a Administração 
para o desempenho -: dali:'suas-,atribuições, cuja interrupção possa comprometer a 
continuidade:,*:.SURS atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de 
um exercicio'-t8iimeira, (Manual de Licitações & Contratos Administrativos. 
Orientações e Jud07,déricias do TCU, 48  edição,  rev  ampl e atualizada, pág. 892) 

Tadeu Almeida 

Valfredo Moreira 

Para MARCALIOSTEN FILHO, o conceito de servi 
necessidades pub1icaspetftian  

utados de forma continua esta ligado ao atendimento das 
tiitthntortâotbure'p 	 arifi2hoOfird(f Vejamos: 

kientificação das serviços\-de naturezd'od  Titre  não se faz a partir do exame 
propriamente da atividadegb,senvolvida pelos particulares, como execução da 
prestação cortfraidat Afahtirieficlade do  swig()  retrata, na verdade, a permanência 

 	da necessidade pública a ser satisfeita. Ou sejas gispaitivq,zpbrppg? os serviços 
:deStinadás , ítatendék inecessidadOepúblibai'Permãnentés  dap  atendimento não 
exaure prestação semelhante no futuro.  

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades 
públicas permanentes relacionadas com atividades de menor relevância (tal como 
limpeza, por exemplo). 0 que é fundamental é a necessidade pública permanente e 
continua a ser satisfeita através de um serviço. 

A retire da prorrogabilidade  nip  se vincula à importância do serviço, mas  
previslbilidade da existência de recursos orçamentários para seu futuro 
custeio.  Lembre-se que o dispositivo do  art.  57 vincula-se 6 discipline orçamentária. 
Um serviço continuo, relacionado com uma necessidade permanente e renovada, 
poderá ser contratado com previsão de prorrogação porque se presume que sempre 
haverá inclusão de verbas para sua remuneração no futuro. Logo, é perfeitamente 
possível que um servig0 continuo não apresente maior essencialidade — tal como se 
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Tadeu Almeida 

Valfredo Moreira 	 ALMEIDA &MOREIRA 
ADVOCACIA E COPOULTORIA IUR/DICA 

passa, sob certo angulo, com o serviço comum de limpeza." 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14 Edição, São 
Paulo: Dialética, 2010, 'pág. 727) 

0 Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência determina a observância do disposto no  art.  57, inciso II, 
da Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços executados de forma 
continua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidas pregos e condições vantajosas para a 
Administração. 

No caso em questão, o Contrato estaria findo em 31/12/2023. 0 inciso II do  art.  57 da Lei de Licitações, como já visto, 
prescreve que os contratos de prestação de serviços  continuos  podem ser prorrogados por iguais e sucessivos 
períodos. 

O período igual a que se refere o legislador é o estabelecido no caput do artigo, isto 6, o período do crédito 
orçamentário. Então, o contrato de prestação de serviços pode ser prorrogado por igual período. 

0 Tribunal de Contas da União entende que nãql jnepassa&que o prazo inicial do contrato obedeça ao caput do  art.  
57 da Lei n°. 8.666/93, haja vista que ele pode ser firmado para além do crédito orçamentário, conforme Decisão n°. 
586/2002, da 2°  Camara  do TCU. 

Certidões negativas de débitos encaminhadas, inclusive Ressaltamos por fim, que o setor 
observando suas validades. 

Ill — CONCLUSÃO 

Relativamente ao  Spas°  administrativo considera-se  clue  ele reúne os elementos básicos, exigidos pela legislação 
aplicável para pron4ação contratual, razão pela quifjaOinge pela inexistência de õbice na celebração do aditamento, 
pelo prazo spfiAitadO ao Contrato n0  011/2022, cujos quantitativos preços finais unitários e Mal constam na Proposta 

,ii,.0,'  Contratada,,,nosiermos do  art.  57, inciso II da Lei n°. Si 
noP 

do feito, devendo a Administração observar, n 	, 
Face ao exposto, a`O 	 r

o
ita

qu
ao 

, • undico, 	 opinamos pelo prosseguimento 
couber,asliecomendaçõestoriStantei do presente opinativo. 

Deve o Termo Aditivo a ser formalizado, após verifiCaçâo dananutengão das condições de habilitação, ser publicado 
no prazo preyjsto no  art.  61,,,Barágrafo.,único da Lei n° 8.666/93. 

É oliatePer.1H,  

Esplanada/Ba, 28 de dezembro de 2023. 

VALFREDO MOREIRA 
Assessoria Jurídica 
OAB/BA no 21.869 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanads@gmail.com  

COMUNICAÇÃO INTERNA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.42/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 11/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2022 

CONTRATO N° 11/2022 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/ BA. 

OBJETO: Aditivo. Prazo. SERVIÇOS ADVOCATICIOS. 

CONTRATADA: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

Após analisar a solicitação do que se refere ao processo administrativo n° 42/2023 e 

resposta positiva do Departamento Jurídico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de 

Licitação a lavrar o termo aditivo de prorrogação prazo contratual, no prazo solicitado, no 

que determina as normas previstas no  Art.  57, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Esplanada - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

ue9V,A- 
ELIANA CAMPOS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CAMARA 



EST AD OD ABAHIA  

CAMA  HA MUNICIPAL DE  ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada9gmail.com  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
011/2022 - TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA E A EMPRESA MURILO FONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, QUE COMPREENDEM, SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS NA FORMA ABAIXO. 

A  Camara  Municipal de Esplanada - Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario 
Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 
13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva , 
inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no 
Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado 
CONTRATANTE e a, Empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ (MF) sob o n°. 26.262.76W0001-50, estabelecido à Rua Lomanto  Junior,  n° 33, 
Bairro São Cristovão - Santo Antônio de Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO 
FONSECA PEIXOTO, inscrito no CPF NI' 697.291.155-91 e OAB/BA sob o n° 21.223, residente e 
domiciliado  ern  Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado CONTRATADA, resolvem 
celebrar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 011/2022  com base no parecer 
Jurídico constante do Processo Administrativo n°. 42/2023 e com base na Inexigibilidade de 
licitação n° 007/2022 e do Processo Administrativo n°. 11/2022, sujeitando-se, no que couber, a Lei 
n°. 8.666/93 e a legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 011/2022, 
cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS VOLTADOS A. ORIENTAÇÃO 
E SUPERVISÃO JURÍDICA - ADMINISTRATIVA DIRECIONADA AO EXAME E 
ORIENTAÇÃO LEGAL EM CASOS CONCRETOS, COMPREENDENDO 0 PODER 
LEGISLATIVO EM GERAL E, EM ESPECIAL, ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, PARA A DEFESA DO INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMA 
A EXIGIR QUE 0 PROCEDIMENTO OBSERVE FIELMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS, 
GARANTINDO OS DIREITOS DO PODER LEGISLATIVO FRENTE AOS FORNECEDORES 
E PRESTADORES DE SERVIÇOS, SEM EXCLUSIVIDADE E SEM VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO, CONFORME DEMANDA, conforme especificado nos Anexos, partes 
integrantes da Inexigibilidade de licitação n° 007/2022 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo 
consistem na alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) 
meses desde 01/ 01/ 2024 a 31/12/2024, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite 
previsto no  art.  57 inciso II da Lei IV. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato tem seu 
valor Global de R$ 141.600,00 (Cento e quarenta e um mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Clausula Quinta, do 
Contrato n° 011/ 2022 e no  art.  57, inciso II da Lei n°8.666/93. 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada00mail.com  

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

As despesas deste Contrato correrá  OT  conta da seguinte dotação orçamentária: 

01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 01.031.0001.2001- 	GESTÃO 	E 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS 15000000- 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CONSULTORIA RECURSOS 
DO PODER LEGISLATIVO NÃO 

VINCULADOS 
DE 
IMPOSTOS 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por 
este Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste 
CONTRATO na Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 
em 3 (três) copias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Esplanada (BA), 28 de dezembro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA 
Presidente da  Camara  

Faiseca_Peigoto  
BMA 21.*23  

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ (MF) n°. 26.262.76W0001-50 
Contratada 

Testemunhas: 

2° Or_L. 
c  CPF: 033 ;253 t` 	i2 



ESTADODABADIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CN2J: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cm.esplanada@ig.com.br  

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 1112022- PROCESSO ADMINISTRATIVO N°42/2023 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 11/2022- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2022 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA - BA, INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N.° 
13.255.625/0001-46. CONTRATADA. MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (ME) SOB 0  NC.  26.262.762/0001-50 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, 
INCISO II, DA LEI N°. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTARIA: 1-ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.00 - CÂMARA 
MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE: 2.001- 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL  III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA IV FONTE: 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VALOR 
GLOBAL: R$ 141.600,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS) VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: ELIANA CAMPOS DA 
SILVA PELA CONTRATADA: MURILO FONSECA PEIXOTO. 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 20/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2023 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 18/2022- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2022 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA - BA, INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N.° 
13.255.625/0001-46. CONTRATADA. ARAUJO & SILVA ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ: 
41.469.337/0001-20 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 
(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N°. 8.666/93; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA 1-ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL  III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - 
SERVIÇO DE CONSULTORIA IV FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VALOR GLOBAL: R$ 168.000,00 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL 
REAIS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
ELIANA CAMPOS DA SILVA PELA CONTRATADA:  JOSE WELDER  CORREIA ARAIDJO. 



Ewianada / BA 28/12/2023  Diário 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ES TADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Maria Andreazza, 195 - CEP: 46370-000 

05PJ: 13.255.625/0001-46 Telefax1(75) 3427-1363 
6121.esplanada@ig.com.br  

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 11/2022 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 42/2023 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 11/2022- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2022 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA — BA, INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N.° 
13.255.625/0001-46. CONTRATADA. MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB 0 N°. 26.262.762/0001-50 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, 
INCISO II, DA LEI N°. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTARIA: I-ORGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA 

MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE: 2.001- 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL  III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.36.00 — SERVIÇO DE CONSULTORIA IV FONTE: 
15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VALOR 
GLOBAL: R$ 141.600,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS) VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: ELIANA CAMPOS DA 
SILVA PELA CONTRATADA: MURILO FONSECA PEIXOTO. 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 20/2022 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N°43/2023 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 18/2022- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2022 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA — BA, INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N.° 
13.255.625/0001-46. CONTRATADA. ARAUJO & SILVA ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ: 
41.4E9.337/0001-20 OBJETO: PRORROGAÇÃO  pc)  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 
(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N°. 8.666/93; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA I-ORGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL  III -ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 — 
SERVIÇO DE CONSULTORIA IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VALOR GLOBAL: R$ 168.000,00 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL 

REAIS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
ELIANA CAMPOS DA SILVA PELA CONTRATADA?  JOSE WELDER  CORREIA ARACIJO. 

Esta edig5o encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Municipio de Esplanada / BA - Disponhiel no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazzar  295 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Te.Refax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cm.esplanada0ig.com.br  

CONTRATO N° 11/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA E, DO OUTRO MURILO 
FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

A Câmara Municipal de Esplanada Ba, ente de direito público interno,  con  sede 

a Av. Mario Artdreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro,  Esplanade.  (Ba), inscrita no 

CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a 

Sra. Eliarta Campos da Silva , inscrito no C.PF n.° 782.513.035-91 e RG rt.° 

08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 

265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48370-000, doravante denominado 

abreviadamente CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa, MURILO 

FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 

(1VIF) SOB O N°. 26.262.76W0001-50, estabelecido à Rua Lot/lard°  Junior,  n° 33, 

Bairro  Sao  Cristóvão - Santo António de Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. 

MURILO FONSECA PEDCOTO, inscrito no CPF ND 697.291.155-91 e OAB/BA 

sob o n" 21.223, residente e domiciliado em Santo Antõnio de jesus-Bahia, aqui 

denominado CONTRATADA, que ajustam e contratam o presente em 

consonância  corn  a Lei no. 8.666/93 e demais e demais normais legais que regem a 

especie, ás quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas 

cláusulas a seguir declinadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Integram o presente contrato, independente da transcrição, o Processo de 

Inexigibilidade N° 007/2022, com a Proposta da CONTRATADA, bem corno os 

pareceres que reconheceram a inexigibilidade da licitação, conforme  of  posto no 

r011$C€a Pei333to 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av_ Ministro Mário Andreazza, 196 - CEP: 48370-000 
CEPJ: 13.253.625/0001-46 Telefax: (76) 3427-1363  

E-mail;  cm.esplanadaftg.com.br  

art.  25, inciso 11, combinado com o artigo 13, inciso  III,  do atual Estatuto da 

Licitação Pública 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

2.1 Constitui objeto do presente contrato a Prestação de serviços continuados 

voltados à orientação e supervisão Jurldica - Administrativa direcionada ao 

exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo 

em geral e, em especial, acompanhamento de procedimentos licitateprios, para a 

defesa do interesse da  Camara  Municipal de forma a exigir que o procedimento 

observe fielmente os dispositivos Legais, garantindo os direitos do Poder 

Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade e 

sem vincula empregatfcio, conforme demanda. 

CLALTSULA 	12RECO:  

3.1. 0 preço global para exectOo do serviço de que se trata n Clausula Segunda, 

deste contrato, é de  It$  118.000,00 (CENTO E DEZOITO MIL  MEATS),  a ser pago 

em 10(dez) parcelas de R$ 11.800,00 (ONZE MIL E OITOCENTOS REAIS). 

Parágrafo Único. Considera-se como valor afeto ao pagamento de pessoal e 

encargos sociais o valor correspondente ao percentual de 60% (sessenta por cento) 

do valor deste contrato, para compor o montante das despesas totais com pessoal, 

ficando o percentual restante 40% (quarenta por cento) correspondente as 

despesas e insuraos, tais quais o custo e manutenção de equipamentos, em 

consonância com o § 20 do  art.  27 da Resolução TC1vI - Ba. n° 460/2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:  

4.1. 0 pagamento dos serviços  sera  feito mensalmente em moeda corrente, através 

de Ordem Bancária, ate o dia 20 de cada mas. Na data da apresentação da nota 

fiscal o CONTRATADO deverá estar de posse da certidão negati de débito ou 

ronsira 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreaz2a, 295 - CEP: 6E370-000 
CAPJ: 13-255.625/0002-46 162erdx: (75) 3427-2363 

E-m412, cm.esplanaddalg-com.kx 

positiva de efeito negativo com a Seguridade Social e da certidão de regularidade 

com o FGTS, em plena vigência, sob pena de não pagamento. 

CLAUSULA QUINTA - VIGÊNCIA CONTRATUAL:  

5.1. 0 presente contrato entrara em vigor na data de sua assinatura ate 31 de 

dezembro de 2022, podendo, entretanto, ser prorrogada a vigência, nos termos do  

art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUCÃO DO CONTRATO:  

a) A CONTRATADA prestara os serviços ora solicitado direta e pessoalmente, 

podendo faze-1o, ainda, por meio de profissionais integrante da sua equipe de 

trabalho, sob suas inteiras responsabilidade e sem qualquer  Onus  para o 

contratante; 

b) Os representantes da CONTRATADA se obriga a comparecer, pessoalmente, 

quando solicitado, pela Presidente, na Sede da  Camara  Municipal, na cidade de 

Esplanada, ordinariamente, para atender as necessidades do serviço que não 

possam, por alguma razão, serem satisfeitas de outra forma, correndo por conta 

da contratante as despesas decorrentes desta visita,  this  como combustível, 

transporte e alimentação dos representantes da Contratada; 

CLAUSULA SJEI 	IMA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS:  

7.1.As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão a 

conta dos recursos alocados no orçamento: 

Nota de Empenho: 

I-ORGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE 01.031.00012001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

1fl-ELE1VIEN1O DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE  CONS  



ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro NJr.io AndreozzA, 19$ - CEP: 49370-000 

057PO: 13.255.625/0001-46 Tale-4997 (75) 3427=2363  
Entail;  cm. cop2cn4do04c. com. fl 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1. Constitui obrigação da CONTRATANTE proporcionar assistência ao pessoal 

técnico da CONTRATADA facilitando as operações necessárias ao pleno 

desenvolvimento das atividades atines ao presente contrato, oferecendo, 

inclusive, as instalações e materiais para desenvolvimento das atividades quando  

"in  loco", ficando, ainda a CONTRATANTE, responsável pelo pagamento dos 

tributos decorrentes do presente contrato, bem como das demais despesas. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.1. Constitui obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA -1)05 CASOS DE RESCISÃO:  

a) Nos termos da Lei n,° 8.666/93, constituem motivos para rescisão do contrato: 

b) O não comprimento ou o cumprimento irregular das clausulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

c) O atraso injustificado no inicio do serviço ou sua paralisação sem justa causa e 

previa comunicação a administração; 

d) A instauração de insolvência civil; 

e) O falecimento do contratado; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a 

que está subordinado a CONTRATADA e exaradas no processo administrativo 

epigrafado neste instrumento; 

g) A suspensao do serviço por parte da Contratante, acarretando modificação no 

valor inicial ajustado, além dos 25% permitidos pelo  art.  65, §r, da j  8.666/93; 

Pa;k:Oic 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - EEEi 48370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 Te1efax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cm.esplanadaGig.cem-br 

h) Os casos previstos no  art.  77 e nos incisos do  art.  78 da Lei 8.666/93, no que 

couber; 

i) Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o interesse 

da parte Contratante e especialmente da  Camara  Municipal, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a 

CONTRATADA direito a qualquer indeniz..açao, exceto o pagamento pelos 

serviços já realizados, bastando que se comunique o ato da rescisão em quarenta e 

oito horas de antecedência; 

j) O presente contrato poderá ainda ser rescindido pelo contratante, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,  sera  

que assista ao contratado direito a qualquer indenização, ocorrendo qualquer das 

hipóteses previstas no  art.  78 da Lei 8.666, de 21.06.1993. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES / SANCÕES:  

a) Respondera por perdas e danos, a serem apuradas em ação própria, a parte que 

infringir qualquer cláusula deste contrato 

b) A interrupção ou inexecução dos serviços por parte da CONTRATADA, por 

motivo alheio a. vontade do CONTRATANTE, obriga a mesma a pagar multa de 

10% (dez por cento) do valor deste Contrato, além das penalidades aludidas nos 

Artigos 87 e 88 e seus incisos, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

c) Havendo infrigência contratual, o contratado  sera  penalizado com as seguintes 

sanções administrativas: 

I - Advertência; 

II - As sanções previstas nos incisos II e IV do  art.  78 da mesma Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  

12.1. Incumbira .a CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por 

extrato, até o 50  (quinto) dia  -alit  do mês seguinte ao de sua ass 'Ac -Lure, tendo a 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av-  Min-18AM 414A10 Amdreazxa, 295 - CEP: 48370-000 
CEPJ: 13.255.625/0062 -46 Telefax: (75) 3427-2063 

E-mail; cm.esplanadaOlg.com-kr  

CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob 

sua exclusiva responsabilidade. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES:  

13.1. 0 presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no 

artigo 65, do Estatuto Licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do 
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do Contratante não eximirá a CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

gr. o recebimento do objeto se dará segundo o disposto no  art.  73 da Lei federal 
rt° 8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento 
provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade Contratante, 
considerar-se-á definitivamente aceito pela Câmara o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
§2°. 0 recebimento definitivo de obras, compras  on  serviços, cujo valor do objeto 
seja superior ao limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

pe. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto  sera  
acompanhada e fiscalizada pela Coordenação de Compras da Câmara Municipal 
de Esplanada, pelo  organ  de Controle Interno do Poder Legislativo e demais 
órgãos de controle. 

CLAUSULA DÉCIMA ()UINTA- FORO:  

15.1 Fica eleito o Foro da cidade de Esplanada, Estado da Bahia, para solução de 

questaes relativas a este Contrato, com expressa renuncia das partes a qualquer 

outro, por mais especial que seja. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministra 4rio Andreamma, 195 - CEP; 48370-000 

CNPJ: Z3.255.625/0001-46 Te1cfax; (75) 3427-1363  
E-mail:  cm.eaplanadaelg.com.br  

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma. 

Esplanada-Ba, 04 de março de 2022. 

PRESIDEN 	tE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

et 

MURII .0 FONSECA PELXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

Dr.  MURILO FONSECA PEIXOTO 

CONTRATADA 

RG: 
CPF:  

fl  t3 FEMUNHAS: 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP; 48370-000 
CUPO: 13.255.625/0001-45 Te2etex; (75) 3427-1263  

E-mail:  cm.esp1anadaftg.com.br  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
011/2022 - TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA E A EMPRESA MURILO FONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, QUE COMPREENDEM, SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS NA FORMA ABAIXO. 

A  Camara  Municipal de  Esplanade  - Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario 
Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o 
13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva , 
inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/ BA, residente e domiciliada no 
Loteamertto dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado 
CONTRATANTE e a, Empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ (ME) sob o n°. 26.262.762/0001-50, estabelecido A. Rua Lomanto Júnior, n° 33, 
Bairro São Cristóvão - Santo Antônio de Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO 
FONSECA PEIXOTO, inscrito no CPF 	697.291.155-91 e OAB/ BA sob o ri° 21.223, residente e 
domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado CONTRATADA, resolvem 
celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 011/2022,  coin  base no parecer 
Jurídico constante do Processo Administrativo no. 27/2022 e com base na Inexigibilidade de 
licitação n° 008/2022 e do Processo Administrativo 	11/2022, sujeitando-se, no que couber, à Lei 
n". 8.666/ 93 e à legislação que rege a espécie, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo  tern  por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 011/2022, 
cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS VOLTADOS À ORIENTAÇÃO 
E SUPERVISÃO JURÍDICA - ADMINISTRATIVA DIRECIONADA AO EXAME E 
ORIENTAÇÃO LEGAL EM CASOS CONCRETOS, COMPREENDENDO 0 PODER 
LEGISLATIVO EM GERAL E, EM ESPECIAL, ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS 
LICITATORIOS, PARA A DEFESA DO INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMA 
A EXIGIR QUE 0 PROCEDIMENTO OBSERVE FIELMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS, 
GARANTINDO OS DIREITOS DO PODER LEGISLATIVO FRENTE AOS FORNECEDORES 
E PRESTADORES DE SERVIÇOS, SEM EXCLUSIVIDADE E SEM VINCULO 
EMPREGATICIO, CONFORME DEMANDA, conforme especificado nos Anexos, partes 
integrantes da Inexigibilidade de licitação n2 008/2022 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo 
consistem na alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) 
meses desde 01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite 
previsto no  art.  57 inciso II da Lei IV. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato tem seu 
valor Global de R$ 141.600,00 (Cento e quarenta e um mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
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contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
011/2022 e no  art  57, inciso II da Lei n°8.666/93. 

A alteração 
Contrato ri° 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por 
este Instrumento. 

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá A CONTRATANTE providenciar, A sua conta, a publicação do extrato deste 
CONTRATO na Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 
em 3 (trés) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Esplanada (BA), 28 de dezembro de 2022. 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ (MF) n°. 26.262.762/0001-50 
Contratada 

Testemunhas: 

CPF: 	57,1275 i/D 
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